
 

 

ANEXO I - RESOLUÇÃO/CONSUP/Católica/nº 006/2023 
 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES INTERDISCIPLINARES 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este regulamento estabelece as diretrizes para a realização, 

acompanhamento e avaliação das Atividades Interdisciplinares nos cursos de 

Bacharelado em Teologia e Filosofia da Faculdade Católica do Amazonas. 

Art. 2º As Atividades Interdisciplinares têm como objetivo promover a 

articulação entre saberes, o diálogo entre áreas do conhecimento e a formação 

integral do estudante, conforme os princípios da educação superior definidos 

pela Lei nº 9.394/1996 (LDB) e pela Resolução CNE/CES nº 1/2004. 

Art. 3º As atividades serão desenvolvidas de forma planejada e 

supervisionada, integrando conteúdos curriculares e experiências práticas, com 

foco na reflexão crítica, na pesquisa e na ação social. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

Art. 4º São objetivos das Atividades Interdisciplinares: 

I. Estimular o pensamento crítico e a capacidade de síntese entre 

diferentes áreas do saber; 

II. Promover a integração entre teoria e prática; 

III. Incentivar a produção acadêmica e o trabalho colaborativo; 

IV. Contribuir para a formação ética, espiritual e cidadã dos 

estudantes; 

V. Fortalecer a identidade institucional e a missão evangelizadora da 

Faculdade Católica do Amazonas. 



 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

Art. 5º As Atividades Interdisciplinares serão organizadas semestralmente 

pelas Coordenações de Curso, com apoio da Coordenação de Ensino. 

Art. 6º As atividades poderão assumir os seguintes formatos: 

I. Projetos integradores; 

II. Seminários temáticos; 

III. Estudos de caso; 

IV. Oficinas interdisciplinares; 

V. Ações de extensão com abordagem interprofissional; 

VI. Produção de artigos, ensaios ou relatórios reflexivos. 

Art. 7º A participação dos docentes será obrigatória, cabendo a eles o 

planejamento conjunto, a orientação dos estudantes e a avaliação dos 

resultados. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CARGA HORÁRIA E AVALIAÇÃO 

 

Art. 8º A carga horária das Atividades Interdisciplinares será definida no 

Projeto Pedagógico de cada curso, compondo o currículo obrigatório. 

Art. 9º A avaliação será realizada de forma processual e formativa, 

considerando: 

I. A participação ativa do estudante; 

II. A qualidade da produção acadêmica; 

III. A capacidade de articulação entre os saberes; 

IV. O compromisso ético e social demonstrado. 

Art. 10 Os resultados das atividades serão registrados em componente 

curricular específico, com nota e frequência. 

 



 

 

CAPÍTULO V 

DA COORDENAÇÃO E SUPORTE 

 

Art. 11 A Coordenação de Ensino será responsável por: 

I. Apoiar as Coordenações de Curso na elaboração dos planos 

semestrais; 

II. Promover capacitação docente para práticas interdisciplinares; 

III. Acompanhar a execução e propor melhorias contínuas. 

Art. 12 O Conselho Superior será o órgão competente para aprovar 

alterações neste regulamento e deliberar sobre casos excepcionais. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Ensino, 

em conjunto com as Coordenações de Curso e, quando necessário, submetidos 

ao Conselho Superior. 

Art. 14 Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo 

Conselho Superior da Faculdade Católica do Amazonas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II - RESOLUÇÃO/CONSUP/Católica/nº 006/2023 
 

MODELO DE PLANO SEMESTRAL DE ATIVIDADE 
INTERDISCIPLINAR 

 

Curso: ☐ Teologia ☐ Filosofia 

Semestre Letivo: __________________________ 
Tema Integrador: ___________________________________________ 
Objetivo Geral: 
 
Objetivos Específicos: 
 
Disciplinas Envolvidas: 
 
Metodologia: 
Descrever como será conduzida a atividade (seminários, oficinas, estudos de 
caso, etc.) 
 
Cronograma de Execução: 
 

Etapa Data Responsável Descrição 

    

 
Critérios de Avaliação: 
 

• Participação e engajamento 

• Produção acadêmica (relatório, artigo, apresentação) 

• Articulação interdisciplinar 

• Frequência mínima de 75% 
 
Docentes Responsáveis: 
 
Coordenação de Curso: 
 
Assinatura: ________________________ 
Data: __________________ 
 
Coordenação de Ensino: 
 
Assinatura: ________________________ 
Data: __________________ 
 
 
 



 

 

ANEXO III - RESOLUÇÃO/CONSUP/Católica/nº 006/2023 
 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE ATIVIDADE 
INTERDISCIPLINAR 

 
Dados do Estudante 
 
Nome completo: ___________________________________________ 
Matrícula: __________________________ 

Curso: ☐ Teologia ☐ Filosofia 

Período: _____________ 
 
Dados da Atividade 
 
Tema: ___________________________________________ 
Tipo de atividade: 

☐ Projeto 

☐ Seminário 

☐ Oficina 

☐ Estudo de caso 

☐ Outro: ____________ 

Disciplinas envolvidas: ___________________________________________ 
Data de realização: __________________________ 
Docente(s) orientador(es): 
___________________________________________ 
 
Avaliação do Estudante 
 

Critério Nota (0 a 10) 

Participação e envolvimento  

Produção acadêmica  

Articulação entre os saberes  

Clareza e profundidade reflexiva  

Frequência  

 
Observações do Avaliador: 
 
Assinatura do Avaliador: __________________________ 
Data: __________________________ 


